ADESÃO PLENA
CIAB -Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Consumo (Tribunal Arbitral de Consumo)
O Estabelecimento Comercial____________________________________________________, pertencente a (nome da empresa)_____________________________________________________________________

com o NIF/NIPC __________________, tendo o CAE _______________ cuja actividade principal é _________________________________________________________, sito  em______________________

___________________________________________________________Código Postal __________-_____, Telefone nº ___________________,Fax n.º _______________,com o E-mail _______________________________e Página Web Internet)____________________, representada por __________________________, na qualidade de _______________________, declara aderir ao CIAB – Centro  de Informação, Mediação e Arbitragem de Consumo (Tribunal Arbitral de Consumo), com o NPC: 505 214 504, autorizado pelo Despacho n.º 5479/2003, do Ministério da Justiça, publicado no D.R. II Série, n.º 67, de 20/03/2003, integrado pelo conjunto das  Instituições Associadas e/ou Protocoladas (Ministério da Justiça (via GRAL), Direcção-Geral do Consumidor e Universidade do Minho; pelos Municípios de Amares, Arcos de Valdevez, Barcelos, Braga, Esposende, Montalegre, Ponte da Barca, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do Minho e Vila Verde; e pelas Associações: Associação Comercial de Braga, Associação Comercial e Industrial de Barcelos, Associação Comercial e Industrial do Concelho de Esposende, Associação Industrial do Minho, DECO-Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor e União Geral de Consumidores), aceitando a Arbitragem como forma de resolução dos conflitos para os quais o CIAB possui competência material e territorial, nos termos do Regulamento Interno (art.º 5.º).

O Regulamento interno pode ser consultado em www.ciab.pt
Mais, declara manter actualizado o seu endereço postal junto do CIAB, e recepcionar o correio enviado, na medida em que todas as notificações são efectuadas por correio registado, procedendo-se sempre ao julgamento arbitral sem embargo da tentativa frustrada de notificação da parte requerida e/ou da sua falta de comparência.






______________, ____ de _____________ de 2____


A Empresa



   
   A Administração do CIAB


______________________



_____________________

     (Assinatura do Representante Legal e Carimbo)
                          (Assinatura e  Carimbo)

NOTA: A intervenção do CIAB – Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Consumo (Tribunal Arbitral de Consumo) não suspende o decurso de quaisquer prazos, quer administrativos quer judiciais, excepto quando a própria lei o determine
Ref.ª: AP/CIAB/012








